
Anexo 10 - Comparativo com Base Anual da Receita Orçada com a Arrecadada

Lei 4.320/64

Consolidado Geral - 2022
ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL

República Federativa do Brasil

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA PREVISTA
ARRECADADA

ATÉ O MÊSNO MÊS INSUFICIÊNCIA

RESULTADO

EXCESSO
1.0.0.0.00.0.0.000
000

RECEITAS CORRENTES 153.123.800,00 15.356.991,56 15.356.991,56 137.766.808,44 0,00
1.1.0.0.00.0.0.000
000

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 30.329.700,00 986.775,64 986.775,64 29.342.924,36 0,00
1.1.1.0.00.0.0.000
000

IMPOSTOS 26.565.800,00 880.602,88 880.602,88 25.685.197,12 0,00
1.1.1.2.00.0.0.000
000

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 17.690.800,00 357.539,83 357.539,83 17.333.260,17 0,00
1.1.1.2.50.0.0.000
000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 15.960.800,00 196.449,56 196.449,56 15.764.350,44 0,00
1.1.1.2.50.0.0.000
000

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 15.960.800,00 196.449,56 196.449,56 15.764.350,44 0,00
1.1.1.2.50.0.1.000
000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 13.200.000,00 1.608,42 1.608,42 13.198.391,58 0,00
1.1.1.2.50.0.2.000
000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 120.000,00 218,91 218,91 119.781,09 0,00
1.1.1.2.50.0.3.000
000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.370.000,00 166.850,78 166.850,78 2.203.149,22 0,00

1.1.1.2.50.0.4.000
000

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa -
Multas e Juros 270.800,00 27.771,45 27.771,45 243.028,55 0,00

1.1.1.2.53.0.0.000
000

IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS 1.730.000,00 161.090,27 161.090,27 1.568.909,73 0,00

1.1.1.2.53.0.0.000
000

IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS 1.730.000,00 161.090,27 161.090,27 1.568.909,73 0,00

1.1.1.2.53.0.1.000
000

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Principal 1.700.000,00 161.090,27 161.090,27 1.538.909,73 0,00

1.1.1.2.53.0.2.000
000

Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis - Multas e Juros 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00

1.1.1.3.00.0.0.000
000

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 3.305.000,00 22.178,96 22.178,96 3.282.821,04 0,00
1.1.1.3.03.0.0.000
000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 3.305.000,00 22.178,96 22.178,96 3.282.821,04 0,00
1.1.1.3.03.1.0.000
000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 3.200.000,00 13.694,30 13.694,30 3.186.305,70 0,00
1.1.1.3.03.1.1.000
000

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 3.200.000,00 13.694,30 13.694,30 3.186.305,70 0,00
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1.1.1.3.03.4.0.000
000

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS 105.000,00 8.484,66 8.484,66 96.515,34 0,00

1.1.1.3.03.4.1.000
000

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 105.000,00 8.484,66 8.484,66 96.515,34 0,00

1.1.1.4.00.0.0.000
000

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SERVIÇOS 5.570.000,00 500.884,09 500.884,09 5.069.115,91 0,00

1.1.1.4.51.0.0.000
000

IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 5.570.000,00 500.884,09 500.884,09 5.069.115,91 0,00
1.1.1.4.51.1.0.000
000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 5.570.000,00 500.884,09 500.884,09 5.069.115,91 0,00

1.1.1.4.51.1.1.000
000

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -
PRINCIPAL 4.500.000,00 484.297,86 484.297,86 4.015.702,14 0,00

1.1.1.4.51.1.1.000
001

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Prefeitura 3.540.000,00 336.216,61 336.216,61 3.203.783,39 0,00
1.1.1.4.51.1.1.000
002

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nac. 960.000,00 148.081,25 148.081,25 811.918,75 0,00
1.1.1.4.51.1.2.000
000

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 20.000,00 1.190,33 1.190,33 18.809,67 0,00
1.1.1.4.51.1.3.000
000

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 1.020.000,00 13.261,77 13.261,77 1.006.738,23 0,00

1.1.1.4.51.1.4.000
000

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas
e Juros 30.000,00 2.134,13 2.134,13 27.865,87 0,00

1.1.2.0.00.0.0.000
000

TAXAS 3.648.900,00 103.302,48 103.302,48 3.545.597,52 0,00
1.1.2.1.00.0.0.000
000

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 1.880.000,00 27.762,13 27.762,13 1.852.237,87 0,00
1.1.2.1.50.0.0.000
000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 160.000,00 7.394,61 7.394,61 152.605,39 0,00
1.1.2.1.50.0.0.000
000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 160.000,00 7.394,61 7.394,61 152.605,39 0,00
1.1.2.1.50.0.0.000
000

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 160.000,00 7.394,61 7.394,61 152.605,39 0,00
1.1.2.1.50.0.0.000
001

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 160.000,00 7.394,61 7.394,61 152.605,39 0,00
1.1.2.1.98.0.0.000
000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS 1.720.000,00 20.367,52 20.367,52 1.699.632,48 0,00
1.1.2.1.98.0.0.000
000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS 1.720.000,00 20.367,52 20.367,52 1.699.632,48 0,00

1.1.2.1.98.0.1.000
000

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -
PRINCIPAL 1.630.000,00 10.689,07 10.689,07 1.619.310,93 0,00

1.1.2.1.98.0.1.000
001

Taxa Licença Func.Estabelecimentos Comerc.Inds.Serv. 1.500.000,00 7.526,58 7.526,58 1.492.473,42 0,00
1.1.2.1.98.0.1.000
002

Taxa de Utilização de Órea de Dominio Público 65.000,00 2.963,13 2.963,13 62.036,87 0,00
1.1.2.1.98.0.1.000
003

Outras Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 65.000,00 199,36 199,36 64.800,64 0,00
1.1.2.1.98.0.2.000
000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Multas e Juros 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00
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1.1.2.1.98.0.3.000
000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00

1.1.2.1.98.0.4.000
000

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - Multas e
Juros 30.000,00 9.678,45 9.678,45 20.321,55 0,00

1.1.2.2.00.0.0.000
000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.768.900,00 75.540,35 75.540,35 1.693.359,65 0,00
1.1.2.2.01.0.0.000
000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 1.768.900,00 75.540,35 75.540,35 1.693.359,65 0,00
1.1.2.2.01.0.0.000
000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 1.768.900,00 75.540,35 75.540,35 1.693.359,65 0,00
1.1.2.2.01.0.1.000
000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 1.768.900,00 75.540,35 75.540,35 1.693.359,65 0,00
1.1.2.2.01.0.1.000
001

Emolumentos e Custas Processuais Administrativas 59.000,00 0,00 0,00 59.000,00 0,00
1.1.2.2.01.0.1.000
002

Taxa de Serviços Cadastrais 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00
1.1.2.2.01.0.1.000
003

Taxa de Serviços de Cemitérios 287.900,00 29.605,03 29.605,03 258.294,97 0,00
1.1.2.2.01.0.1.000
004

Outras Taxas de Prestação de Serviços 800.000,00 45.935,32 45.935,32 754.064,68 0,00
1.1.2.2.01.0.1.000
005

Taxa de Resíduos Sólidos 610.000,00 0,00 0,00 610.000,00 0,00
1.1.3.0.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 115.000,00 2.870,28 2.870,28 112.129,72 0,00
1.1.3.1.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 115.000,00 2.870,28 2.870,28 112.129,72 0,00

1.1.3.1.53.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES 115.000,00 2.870,28 2.870,28 112.129,72 0,00

1.1.3.1.53.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES 115.000,00 2.870,28 2.870,28 112.129,72 0,00

1.1.3.1.53.0.1.000
000

Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares -
Principal 5.000,00 121,64 121,64 4.878,36 0,00

1.1.3.1.53.0.2.000
000

Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares -
Multas e Juros 5.000,00 7,30 7,30 4.992,70 0,00

1.1.3.1.53.0.3.000
000

Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares -
Dívida Ativa 90.000,00 2.270,03 2.270,03 87.729,97 0,00

1.1.3.1.53.0.4.000
000

Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares -
Dívida Ativa - Multas e Juros 15.000,00 471,31 471,31 14.528,69 0,00

1.2.0.0.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÕES 5.630.000,00 374.833,13 374.833,13 5.255.166,87 0,00
1.2.1.0.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 4.730.000,00 374.833,13 374.833,13 4.355.166,87 0,00

1.2.1.5.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÕES PARA REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 4.730.000,00 374.833,13 374.833,13 4.355.166,87 0,00

1.2.1.5.01.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 4.730.000,00 374.833,13 374.833,13 4.355.166,87 0,00
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1.2.1.5.01.1.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO 4.690.000,00 374.833,13 374.833,13 4.315.166,87 0,00
1.2.1.5.01.1.1.000
000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 4.670.000,00 374.833,13 374.833,13 4.295.166,87 0,00
1.2.1.5.01.1.1.000
001

Contribuição Servidor Ativo Civil - Prefeitura 4.200.000,00 0,00 0,00 4.200.000,00 0,00
1.2.1.5.01.1.1.000
002

Contribuição Servidor Ativo Civil - Câmara 190.000,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00
1.2.1.5.01.1.1.000
003

Contribuição Servidor Ativo Civil - SAAE 280.000,00 0,00 0,00 280.000,00 0,00
1.2.1.5.01.1.2.000
000

Contribuição do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
1.2.1.5.01.2.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00
1.2.1.5.01.2.1.000
000

Contribuição do Servidor Civil Inativo - Principal 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00
1.2.1.5.01.3.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.2.1.5.01.3.1.000
000

Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.2.4.0.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA 900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 0,00

1.2.4.1.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA 900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 0,00

1.2.4.1.50.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA 900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 0,00

1.2.4.1.50.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA 900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 0,00

1.2.4.1.50.0.1.000
000

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 900.000,00 0,00 0,00 900.000,00 0,00
1.3.0.0.00.0.0.000
000

RECEITA PATRIMONIAL 789.000,00 217.595,04 217.595,04 571.404,96 0,00
1.3.1.0.00.0.0.000
000

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 100.000,00 5.675,78 5.675,78 94.324,22 0,00
1.3.1.1.00.0.0.000
000

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 100.000,00 5.675,78 5.675,78 94.324,22 0,00

1.3.1.1.01.0.0.000
000

ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE
OCUPAÇÃO 55.000,00 5.675,78 5.675,78 49.324,22 0,00

1.3.1.1.01.1.0.000
000

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 55.000,00 5.675,78 5.675,78 49.324,22 0,00
1.3.1.1.01.1.1.000
000

Aluguéis e Arrendamentos - Principal 55.000,00 5.675,78 5.675,78 49.324,22 0,00

1.3.1.1.02.0.0.000
000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE
USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00

1.3.1.1.02.0.0.000
000

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE
USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00
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1.3.1.1.02.0.1.000
000

Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de Uso de Bens
Imóveis Públicos - Principal 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00

1.3.2.0.00.0.0.000
000

VALORES MOBILIÁRIOS 689.000,00 211.919,26 211.919,26 477.080,74 0,00
1.3.2.1.00.0.0.000
000

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 689.000,00 211.919,26 211.919,26 477.080,74 0,00
1.3.2.1.00.0.0.000
000

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 0,00 12.347,52 12.347,52 0,00 12.347,52
1.3.2.1.00.1.0.000
000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 12.347,52 12.347,52 0,00 12.347,52
1.3.2.1.00.1.1.000
000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 0,00 12.347,52 12.347,52 0,00 12.347,52
1.3.2.1.00.1.1.000
021

Remun. Infra-Estrutura Urb/Galerias 0,00 435,13 435,13 0,00 435,13
1.3.2.1.00.1.1.000
022

Remun. Ações Rel. Serv. Agua 0,00 595,36 595,36 0,00 595,36
1.3.2.1.00.1.1.000
023

Remun. Prog. Fin. Aç. Alim. e Nut. (FAN) 0,00 78,35 78,35 0,00 78,35
1.3.2.1.00.1.1.000
028

Remun. Prog. Fin. Aç. Alim. e Nut. (VAN) 0,00 36,17 36,17 0,00 36,17
1.3.2.1.00.1.1.000
030

Remun. Vigilância Sanitária 0,00 149,52 149,52 0,00 149,52
1.3.2.1.00.1.1.000
035

Remun. Glicemia 0,00 1.492,29 1.492,29 0,00 1.492,29
1.3.2.1.00.1.1.000
036

Remun. Sorria SP 0,00 82,96 82,96 0,00 82,96
1.3.2.1.00.1.1.000
037

Remun. PAB Estadual 0,00 467,60 467,60 0,00 467,60
1.3.2.1.00.1.1.000
040

Remun. Fehidro 144/2013 0,00 0,12 0,12 0,00 0,12
1.3.2.1.00.1.1.000
042

Remun. Const. Creche Jd. Paraiso II 0,00 1.051,01 1.051,01 0,00 1.051,01
1.3.2.1.00.1.1.000
051

Remun. Dose Certa 0,00 4,12 4,12 0,00 4,12
1.3.2.1.00.1.1.000
052

Remun. Fehidro 428/2015 0,00 2,07 2,07 0,00 2,07
1.3.2.1.00.1.1.000
057

Remun. PNATE - Transp. Escolar 0,00 120,99 120,99 0,00 120,99
1.3.2.1.00.1.1.000
061

Remun. BPC - Escola 0,00 0,59 0,59 0,00 0,59
1.3.2.1.00.1.1.000
062

Remun. Programa IGD-PAB 0,00 59,54 59,54 0,00 59,54
1.3.2.1.00.1.1.000
063

Remun. Bloco da Gestão do SUAS 0,00 37,65 37,65 0,00 37,65
1.3.2.1.00.1.1.000
064

Remun. Bloco Prot. Soc. Esp. Al. Comp. 0,00 297,41 297,41 0,00 297,41
1.3.2.1.00.1.1.000
066

Remun. Bloco Proteção Social Basica 0,00 133,78 133,78 0,00 133,78
1.3.2.1.00.1.1.000
067

Remun. Qualis Mais 0,00 341,46 341,46 0,00 341,46
1.3.2.1.00.1.1.000
073

Remun. Programa Primeira Infância no SUAS 0,00 100,06 100,06 0,00 100,06
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1.3.2.1.00.1.1.000
077

Remun. C.M.D.C.A _ Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e
Adolescente 0,00 4.603,33 4.603,33 0,00 4.603,33

1.3.2.1.00.1.1.000
079

Remun. Infraestrutura Desenvolve SP 0,00 144,45 144,45 0,00 144,45
1.3.2.1.00.1.1.000
083

Remun. PMVGS_SU-PAR 0,00 120,84 120,84 0,00 120,84
1.3.2.1.00.1.1.000
089

Remun. Convênio SENAR 0,00 49,79 49,79 0,00 49,79
1.3.2.1.00.1.1.000
103

Remun. LC 173/2020 0,00 101,00 101,00 0,00 101,00
1.3.2.1.00.1.1.000
104

Remun. Lei Aldir Blanc 0,00 61,11 61,11 0,00 61,11
1.3.2.1.00.1.1.000
106

Remun. Fehidro 159/2020 0,00 89,73 89,73 0,00 89,73
1.3.2.1.00.1.1.000
110

Remun. Emendas Parlamentares _Saúde 0,00 544,57 544,57 0,00 544,57
1.3.2.1.00.1.1.000
111

Remun. Finisa Infraestrutura_Operação de Crédito 0,00 1.146,52 1.146,52 0,00 1.146,52
1.3.2.1.01.0.0.000
000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 659.000,00 199.571,74 199.571,74 459.428,26 0,00
1.3.2.1.01.0.0.000
000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 659.000,00 199.571,74 199.571,74 459.428,26 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
000

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 659.000,00 199.571,74 199.571,74 459.428,26 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
001

Remuneração Depósitos da Saúde-Tesouro 15.000,00 9.865,76 9.865,76 5.134,24 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
002

Remuneração Depósitos Educação Fundamental 60.000,00 14.349,56 14.349,56 45.650,44 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
003

Remuneração Depósitos Desetran 20.000,00 3.439,41 3.439,41 16.560,59 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
004

Remuneração Depósitos Judiciais 5.000,00 89,22 89,22 4.910,78 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
005

Remuneração Depósitos Recursos Não Vinculados 231.000,00 64.640,58 64.640,58 166.359,42 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
006

Remuneração de Aplic. Vinculadas 50.000,00 44.915,06 44.915,06 5.084,94 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
007

Remuneração de Aplic. Não Vinculadas 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
008

Remuneração Depósitos Educ. Fundeb 70.000,00 11.440,39 11.440,39 58.559,61 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
009

Remuneração Depósitos da Saúde Estado- Rec. Vinculado 5.000,00 174,84 174,84 4.825,16 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
011

Remuneração Depósitos da Assist. Social - Estado 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
012

Remuneração Depósitos da Saúde- Federal 50.000,00 25.117,15 25.117,15 24.882,85 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
013

Remuneração Depósitos da Educação União 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
014

Remuneração Depósitos da Assist. Social - União 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
031

Remun. Salario Educação 90.000,00 24.992,40 24.992,40 65.007,60 0,00
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1.3.2.1.01.0.1.000
032

Remun. Fundesp 10.000,00 208,76 208,76 9.791,24 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
033

Remun. Transporte de Alunos 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.3.2.1.01.0.1.000
060

Remun. PNAE 6.000,00 338,61 338,61 5.661,39 0,00

1.3.2.1.04.0.0.000
000

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00

1.3.2.1.04.0.0.000
000

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00

1.3.2.1.04.0.1.000
000

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS
- Principal 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00

1.6.0.0.00.0.0.000
000

RECEITA DE SERVIÇOS 8.880.000,00 547.466,38 547.466,38 8.332.533,62 0,00
1.6.1.0.00.0.0.000
000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 8.750.000,00 538.977,27 538.977,27 8.211.022,73 0,00
1.6.1.1.00.0.0.000
000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 8.750.000,00 538.977,27 538.977,27 8.211.022,73 0,00
1.6.1.1.01.0.0.000
000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 8.750.000,00 538.977,27 538.977,27 8.211.022,73 0,00
1.6.1.1.01.0.0.000
000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 8.750.000,00 538.977,27 538.977,27 8.211.022,73 0,00
1.6.1.1.01.0.1.000
000

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 8.750.000,00 538.977,27 538.977,27 8.211.022,73 0,00
1.6.1.1.01.0.1.000
001

Serv de Captação/Adução/Trat/Res e Dist de Água 5.400.000,00 338.190,37 338.190,37 5.061.809,63 0,00
1.6.1.1.01.0.1.000
002

Serv de Captação/Adução/Trat/Dest Final de Esgosto 3.350.000,00 200.786,90 200.786,90 3.149.213,10 0,00
1.6.9.0.00.0.0.000
000

OUTROS SERVIÇOS 130.000,00 8.489,11 8.489,11 121.510,89 0,00
1.6.9.9.00.0.0.000
000

OUTROS SERVIÇOS 130.000,00 8.489,11 8.489,11 121.510,89 0,00
1.6.9.9.99.0.0.000
000

OUTROS SERVIÇOS 130.000,00 8.489,11 8.489,11 121.510,89 0,00
1.6.9.9.99.0.0.000
000

OUTROS SERVIÇOS 130.000,00 8.489,11 8.489,11 121.510,89 0,00
1.6.9.9.99.0.1.000
000

OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 130.000,00 8.489,11 8.489,11 121.510,89 0,00
1.6.9.9.99.0.1.000
001

Receita de Ligação de Água 50.000,00 206,26 206,26 49.793,74 0,00
1.6.9.9.99.0.1.000
002

Receita de Ligação de Esgosto 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00
1.6.9.9.99.0.1.000
003

Outras Receitas de Água e Esgosto 30.000,00 8.282,85 8.282,85 21.717,15 0,00
1.7.0.0.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 104.415.100,00 12.925.044,97 12.925.044,97 91.490.055,03 0,00
1.7.1.0.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 47.319.100,00 4.352.945,43 4.352.945,43 42.966.154,57 0,00

1.7.1.1.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA
UNIÃO 33.689.000,00 3.216.550,64 3.216.550,64 30.472.449,36 0,00
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1.7.1.1.51.0.0.000
000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 33.610.000,00 3.213.531,52 3.213.531,52 30.396.468,48 0,00

1.7.1.1.51.1.0.000
000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA
MENSAL 31.000.000,00 3.213.531,52 3.213.531,52 27.786.468,48 0,00

1.7.1.1.51.1.1.000
000

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 31.000.000,00 3.213.531,52 3.213.531,52 27.786.468,48 0,00

1.7.1.1.51.2.0.000
000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA
ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO 1.350.000,00 0,00 0,00 1.350.000,00 0,00

1.7.1.1.51.2.1.000
000

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no
mês de dezembro - Principal 1.350.000,00 0,00 0,00 1.350.000,00 0,00

1.7.1.1.51.3.0.000
000

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1%
COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO 1.260.000,00 0,00 0,00 1.260.000,00 0,00

1.7.1.1.51.3.1.000
000

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no
mês de julho - Principal 1.260.000,00 0,00 0,00 1.260.000,00 0,00

1.7.1.1.52.0.0.000
000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL 79.000,00 3.019,12 3.019,12 75.980,88 0,00

1.7.1.1.52.0.0.000
000

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL 79.000,00 3.019,12 3.019,12 75.980,88 0,00

1.7.1.1.52.0.1.000
000

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 79.000,00 3.019,12 3.019,12 75.980,88 0,00

1.7.1.2.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 728.940,00 74.971,59 74.971,59 653.968,41 0,00

1.7.1.2.52.0.0.000
000

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE
PETRÓLEO 608.940,00 67.672,93 67.672,93 541.267,07 0,00

1.7.1.2.52.4.0.000
000

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 608.940,00 67.672,93 67.672,93 541.267,07 0,00
1.7.1.2.52.4.1.000
000

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 608.940,00 67.672,93 67.672,93 541.267,07 0,00

1.7.1.2.99.0.0.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 120.000,00 7.298,66 7.298,66 112.701,34 0,00

1.7.1.2.99.0.0.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 120.000,00 7.298,66 7.298,66 112.701,34 0,00

1.7.1.2.99.0.1.000
000

Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais - Principal 120.000,00 7.298,66 7.298,66 112.701,34 0,00

1.7.1.3.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA TÉCNICO DE SAÚDE -
SUSÂ  8.066.160,00 621.398,51 621.398,51 7.444.761,49 0,00

1.7.1.3.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA TÉCNICO DE SAÚDE -
SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

8.016.160,00 621.398,51 621.398,51 7.394.761,49 0,00

1.7.1.3.50.1.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.736.000,00 305.497,19 305.497,19 3.430.502,81 0,00
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1.7.1.3.50.1.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA -
PRINCIPAL

3.736.000,00 305.497,19 305.497,19 3.430.502,81 0,00

1.7.1.3.50.1.1.000
001

Agentes Comunitários de Saúde 860.000,00 79.050,00 79.050,00 780.950,00 0,00
1.7.1.3.50.1.1.000
012

Incentivo Ações Estratégicas 300.000,00 7.500,00 7.500,00 292.500,00 0,00
1.7.1.3.50.1.1.000
013

Incentivo Financeiro da APS Desempenho 387.000,00 32.250,00 32.250,00 354.750,00 0,00
1.7.1.3.50.1.1.000
014

Incentivo Financeiro da APS_Per Capita de Transição 109.000,00 0,00 0,00 109.000,00 0,00
1.7.1.3.50.1.1.000
015

Incentivo Financeiro da APS - Capacitação Ponderada 1.900.000,00 180.630,29 180.630,29 1.719.369,71 0,00
1.7.1.3.50.1.1.000
016

Programa de Informatização da APS 100.000,00 1.700,00 1.700,00 98.300,00 0,00
1.7.1.3.50.1.1.000
017

Implementação de Políticas para Rede Cegonha 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00
1.7.1.3.50.1.1.000
019

Coronavírus (Covid-19) _Federal 50.000,00 4.366,90 4.366,90 45.633,10 0,00

1.7.1.3.50.2.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 3.564.000,00 302.155,22 302.155,22 3.261.844,78 0,00

1.7.1.3.50.2.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
- PRINCIPAL

3.564.000,00 302.155,22 302.155,22 3.261.844,78 0,00

1.7.1.3.50.2.1.000
001

Teto MAC Hospitalar e Ambulatorial 3.300.000,00 280.236,22 280.236,22 3.019.763,78 0,00
1.7.1.3.50.2.1.000
002

Serviços de Atend. Móvel as Urgências (SAMU) 264.000,00 21.919,00 21.919,00 242.081,00 0,00

1.7.1.3.50.3.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00 0,00

1.7.1.3.50.3.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE -
PRINCIPAL

165.000,00 0,00 0,00 165.000,00 0,00

1.7.1.3.50.3.1.000
001

Inc.Financ. Estados e Municípios para Vig. em Saúde 85.000,00 0,00 0,00 85.000,00 0,00
1.7.1.3.50.3.1.000
002

Assist. Financ. Compl. dos Municipios Agentes de Combate ás Endemias 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00
1.7.1.3.50.3.1.000
003

Inc.Financ. Estados e Municípios para Vig. Sanitária 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

1.7.1.3.50.4.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

190.000,00 13.746,10 13.746,10 176.253,90 0,00

1.7.1.3.50.4.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

190.000,00 13.746,10 13.746,10 176.253,90 0,00

1.7.1.3.50.4.1.000
001

Assistência Farmacêutica 190.000,00 13.746,10 13.746,10 176.253,90 0,00
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1.7.1.3.50.5.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

1.7.1.3.50.5.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS -
PRINCIPAL

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

1.7.1.3.50.5.1.000
001

Implem. Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde -Gestão do SUS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

1.7.1.3.50.9.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 341.160,00 0,00 0,00 341.160,00 0,00

1.7.1.3.50.9.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS -
PRINCIPAL

341.160,00 0,00 0,00 341.160,00 0,00

1.7.1.3.50.9.1.000
001

Caps 339.660,00 0,00 0,00 339.660,00 0,00
1.7.1.3.50.9.1.000
002

Serviços Residênciais Terapêuticos 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00

1.7.1.3.51.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA TÉCNICO DE SAÚDE -
SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00

1.7.1.3.51.1.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.1.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA -
PRINCIPAL

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.1.1.000
001

SUS Investimentos _Atenção Básica PAB 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.2.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.2.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
- PRINCIPAL

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.2.1.000
001

SUS Investimentos _MAC 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.3.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.3.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE -
PRINCIPAL

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.3.1.000
001

SUS Investimentos _Vigilância 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.4.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
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1.7.1.3.51.4.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.4.1.000
001

SUS Investimentos _Assistência Farmacêutica 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.5.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.5.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA
REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS -
PRINCIPAL

10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.3.51.5.1.000
001

SUS Investimento Gestão do SUS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

1.7.1.4.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO 4.106.000,00 431.948,53 431.948,53 3.674.051,47 0,00

1.7.1.4.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DOÂ SALÁRIO-EDUCAÇÃO 3.000.000,00 431.948,53 431.948,53 2.568.051,47 0,00
1.7.1.4.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DOÂ SALÁRIO-EDUCAÇÃO 3.000.000,00 431.948,53 431.948,53 2.568.051,47 0,00
1.7.1.4.50.0.1.000
000

Transferências doÂ Salário-Educação - Principal 3.000.000,00 431.948,53 431.948,53 2.568.051,47 0,00

1.7.1.4.52.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 1.055.000,00 0,00 0,00 1.055.000,00 0,00

1.7.1.4.52.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 1.055.000,00 0,00 0,00 1.055.000,00 0,00

1.7.1.4.52.0.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL 1.055.000,00 0,00 0,00 1.055.000,00 0,00

1.7.1.4.52.0.1.000
001

FNDE - PNAE - Fundamental 451.000,00 0,00 0,00 451.000,00 0,00
1.7.1.4.52.0.1.000
002

FNDE - PNAE Pré- Escola 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00
1.7.1.4.52.0.1.000
003

FNDE - PNAE - Creche 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00 0,00
1.7.1.4.52.0.1.000
004

FNDE - PNAE - Médio 194.000,00 0,00 0,00 194.000,00 0,00
1.7.1.4.52.0.1.000
005

FNDE-AEE 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00
1.7.1.4.52.0.1.000
006

FNDE - Mais Educação - Fundamental 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00
1.7.1.4.52.0.1.000
007

FNDE- PNAE- EJA 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

1.7.1.4.53.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00

1.7.1.4.53.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00

1.7.1.4.53.0.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00
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1.7.1.4.53.0.1.000
002

FNDE - Transporte Escolar PNATE - Ens. Fundamental 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00

1.7.1.4.99.0.0.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00

1.7.1.4.99.0.0.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00

1.7.1.4.99.0.1.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00

1.7.1.4.99.0.1.000
001

Brasil Carinhoso 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00

1.7.1.6.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNASÂ  729.000,00 0,00 0,00 729.000,00 0,00

1.7.1.6.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 729.000,00 0,00 0,00 729.000,00 0,00

1.7.1.6.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 729.000,00 0,00 0,00 729.000,00 0,00

1.7.1.6.50.0.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL 729.000,00 0,00 0,00 729.000,00 0,00

1.7.1.6.50.0.1.000
001

CRAS/ SCFV-Proteção Socail Básica 195.000,00 0,00 0,00 195.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
002

Indice de Gestão Descentralizada do SUAS 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
003

Repasse Idoso, Criança e Adolescente -Prot. Soc. Média e Alta Complex. 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
004

CREAS - Prot. Soc. Média e Alta Complex. 235.000,00 0,00 0,00 235.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
005

PROGRAMA IGD - PAB 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
006

Benefício de Prestação Continuada BPC na Escola 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
007

Programa Primeira Infância no SUAS 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
008

Ações do Covid no SUAS para EPI 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
009

Ações do Covid no SUAS para Alimentos 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
010

Ações do Covid no SUAS para Acolhimento 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
011

CRAS/ SCFV-Proteção Socail Básica Covid 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00
1.7.1.6.50.0.1.000
012

CREAS - Prot. Soc. Média e Alta Complex. Covid 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00

1.7.1.8.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E
MUNICÍPIOS 0,00 8.076,16 8.076,16 0,00 8.076,16

1.7.1.8.11.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 8.076,16 8.076,16 0,00 8.076,16
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1.7.1.8.11.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 8.076,16 8.076,16 0,00 8.076,16
1.7.1.8.11.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 8.076,16 8.076,16 0,00 8.076,16
1.7.1.8.11.0.0.000
005

LC nÂº176/2020 Compen. União 0,00 8.076,16 8.076,16 0,00 8.076,16

1.7.2.0.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES 38.396.000,00 6.315.404,64 6.315.404,64 32.080.595,36 0,00

1.7.2.1.00.0.0.000
000

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 35.055.000,00 6.315.404,64 6.315.404,64 28.739.595,36 0,00
1.7.2.1.50.0.0.000
000

COTA-PARTE DO ICMS 28.000.000,00 2.556.928,57 2.556.928,57 25.443.071,43 0,00
1.7.2.1.50.0.0.000
000

COTA-PARTE DO ICMS 28.000.000,00 2.556.928,57 2.556.928,57 25.443.071,43 0,00
1.7.2.1.50.0.1.000
000

Cota-Parte do ICMS - Principal 28.000.000,00 2.556.928,57 2.556.928,57 25.443.071,43 0,00
1.7.2.1.51.0.0.000
000

COTA-PARTE DO IPVA 6.825.000,00 3.723.785,65 3.723.785,65 3.101.214,35 0,00
1.7.2.1.51.0.0.000
000

COTA-PARTE DO IPVA 6.825.000,00 3.723.785,65 3.723.785,65 3.101.214,35 0,00
1.7.2.1.51.0.1.000
000

Cota-Parte do IPVA - Principal 6.825.000,00 3.723.785,65 3.723.785,65 3.101.214,35 0,00
1.7.2.1.52.0.0.000
000

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 165.000,00 22.709,96 22.709,96 142.290,04 0,00
1.7.2.1.52.0.0.000
000

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 165.000,00 22.709,96 22.709,96 142.290,04 0,00
1.7.2.1.52.0.1.000
000

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 165.000,00 22.709,96 22.709,96 142.290,04 0,00

1.7.2.1.53.0.0.000
000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO 65.000,00 11.980,46 11.980,46 53.019,54 0,00

1.7.2.1.53.0.0.000
000

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO 65.000,00 11.980,46 11.980,46 53.019,54 0,00

1.7.2.1.53.0.1.000
000

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 65.000,00 11.980,46 11.980,46 53.019,54 0,00

1.7.2.4.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES 3.020.000,00 0,00 0,00 3.020.000,00 0,00

1.7.2.4.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF PARA O
SISTEMA TÉCNICO DE SAÚDE - SUS 595.000,00 0,00 0,00 595.000,00 0,00

1.7.2.4.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF PARA O
SISTEMA TÉCNICO DE SAÚDE - SUS 595.000,00 0,00 0,00 595.000,00 0,00

1.7.2.4.50.0.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF PARA O
SISTEMA TÉCNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 595.000,00 0,00 0,00 595.000,00 0,00

1.7.2.4.50.0.1.000
001

Transferência Glicemia 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00
1.7.2.4.50.0.1.000
002

Programa Dose Certa 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00
1.7.2.4.50.0.1.000
003

Programa Sorria São Paulo 65.000,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00
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1.7.2.4.50.0.1.000
004

PAB Estadual 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00 0,00
1.7.2.4.50.0.1.000
006

Qualis Mais 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00
1.7.2.4.50.0.1.000
009

Coronavírus (Covid-19) _Estadual 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

1.7.2.4.51.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 2.405.000,00 0,00 0,00 2.405.000,00 0,00

1.7.2.4.51.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 2.405.000,00 0,00 0,00 2.405.000,00 0,00

1.7.2.4.51.0.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 2.405.000,00 0,00 0,00 2.405.000,00 0,00

1.7.2.4.51.0.1.000
001

Transp. Alunos Ensino Fundamental 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00
1.7.2.4.51.0.1.000
002

Conv. Merenda Escolar Fundamental - FUNDESP 1.205.000,00 0,00 0,00 1.205.000,00 0,00

1.7.2.4.99.0.0.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE
SUAS ENTIDADES 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

1.7.2.4.99.0.0.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE
SUAS ENTIDADES 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

1.7.2.4.99.0.1.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

1.7.2.4.99.0.1.000
001

Convênio SENAR 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
1.7.2.9.00.0.0.000
000

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 321.000,00 0,00 0,00 321.000,00 0,00
1.7.2.9.51.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 321.000,00 0,00 0,00 321.000,00 0,00
1.7.2.9.51.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 321.000,00 0,00 0,00 321.000,00 0,00

1.7.2.9.51.0.1.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL
- PRINCIPAL 321.000,00 0,00 0,00 321.000,00 0,00

1.7.2.9.51.0.1.000
001

Criança Adolescente/Prot. Especial de Alta Complex. 125.000,00 0,00 0,00 125.000,00 0,00
1.7.2.9.51.0.1.000
002

Liberdade Assistida/Prot. Especial de Media/Alta Complex. 111.000,00 0,00 0,00 111.000,00 0,00
1.7.2.9.51.0.1.000
003

Fortalecendo a Família / APAE /Proteção Básica 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00
1.7.2.9.51.0.1.000
004

Escola da Beleza 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.7.5.0.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 18.700.000,00 2.256.694,90 2.256.694,90 16.443.305,10 0,00

1.7.5.1.00.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

18.700.000,00 2.256.694,90 2.256.694,90 16.443.305,10 0,00

Emissão: JHONY HENRIQUE DA SILVA                                      14-03-2023 09:45:17Planejamento de Governo Página: 14 de 19



CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA PREVISTA
ARRECADADA

ATÉ O MÊSNO MÊS INSUFICIÊNCIA

RESULTADO

EXCESSO

1.7.5.1.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

18.700.000,00 2.256.694,90 2.256.694,90 16.443.305,10 0,00

1.7.5.1.50.0.0.000
000

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

18.700.000,00 2.256.694,90 2.256.694,90 16.443.305,10 0,00

1.7.5.1.50.0.1.000
000

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
- Principal

18.700.000,00 2.256.694,90 2.256.694,90 16.443.305,10 0,00

1.9.0.0.00.0.0.000
000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.080.000,00 305.276,40 305.276,40 2.774.723,60 0,00
1.9.1.0.00.0.0.000
000

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 340.000,00 62.085,16 62.085,16 277.914,84 0,00
1.9.1.1.00.0.0.000
000

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 340.000,00 62.085,16 62.085,16 277.914,84 0,00
1.9.1.1.00.0.0.000
000

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 300.000,00 56.221,82 56.221,82 243.778,18 0,00
1.9.1.1.00.0.0.000
000

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 300.000,00 56.221,82 56.221,82 243.778,18 0,00
1.9.1.1.00.0.2.000
000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E JUROS 300.000,00 56.221,82 56.221,82 243.778,18 0,00
1.9.1.1.00.0.2.000
001

Multas Previstas Legislação Trânsito 300.000,00 56.221,82 56.221,82 243.778,18 0,00
1.9.1.1.01.0.0.000
000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 40.000,00 5.863,34 5.863,34 34.136,66 0,00
1.9.1.1.01.0.0.000
000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 40.000,00 5.863,34 5.863,34 34.136,66 0,00
1.9.1.1.01.0.2.000
000

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E JUROS 5.000,00 470,36 470,36 4.529,64 0,00
1.9.1.1.01.0.2.000
002

Multas por Auto de Infração 5.000,00 470,36 470,36 4.529,64 0,00
1.9.1.1.01.0.4.000
000

Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa - Multas e Juros 35.000,00 5.392,98 5.392,98 29.607,02 0,00
1.9.2.0.00.0.0.000
000

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.9.2.2.00.0.0.000
000

RESTITUIÇÕES 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.9.2.2.99.0.0.000
000

OUTRAS RESTITUIÇÕES 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.9.2.2.99.0.0.000
000

OUTRAS RESTITUIÇÕES 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.9.2.2.99.0.1.000
000

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.9.2.2.99.0.1.000
001

Outras Restituições - Principal 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00
1.9.9.0.00.0.0.000
000

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 2.730.000,00 243.191,24 243.191,24 2.486.808,76 0,00
1.9.9.9.00.0.0.000
000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.730.000,00 243.191,24 243.191,24 2.486.808,76 0,00
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA PREVISTA
ARRECADADA

ATÉ O MÊSNO MÊS INSUFICIÊNCIA

RESULTADO

EXCESSO

1.9.9.9.03.0.0.000
000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL

300.000,00 28.127,47 28.127,47 271.872,53 0,00

1.9.9.9.03.0.0.000
000

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL

300.000,00 28.127,47 28.127,47 271.872,53 0,00

1.9.9.9.03.0.1.000
000

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de
Previdência e Sistema de Proteção Social - Principal 300.000,00 28.127,47 28.127,47 271.872,53 0,00

1.9.9.9.99.0.0.000
000

OUTRAS RECEITAS 2.430.000,00 215.063,77 215.063,77 2.214.936,23 0,00

1.9.9.9.99.2.0.000
000

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS 2.380.000,00 215.063,77 215.063,77 2.164.936,23 0,00

1.9.9.9.99.2.1.000
000

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 480.000,00 23.262,27 23.262,27 456.737,73 0,00

1.9.9.9.99.2.1.000
001

Receitas Diversas 300.000,00 5.354,91 5.354,91 294.645,09 0,00
1.9.9.9.99.2.1.000
002

Receitas Diversas do SAE 80.000,00 13.727,36 13.727,36 66.272,64 0,00
1.9.9.9.99.2.1.000
003

C.M.D.C.A 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00
1.9.9.9.99.2.1.000
005

Arrecadação referente Inscrição de Concursos Públicos 0,00 4.180,00 4.180,00 0,00 4.180,00

1.9.9.9.99.2.3.000
000

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA 1.300.000,00 165.893,43 165.893,43 1.134.106,57 0,00

1.9.9.9.99.2.3.000
001

Receita Div Ativa Água a partir de 2009 900.000,00 104.479,55 104.479,55 795.520,45 0,00
1.9.9.9.99.2.3.000
002

Receita Div Ativa Esgosto a partir de 2009 300.000,00 61.413,88 61.413,88 238.586,12 0,00
1.9.9.9.99.2.3.000
003

Receita Div Ativa Água até 2008 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00
1.9.9.9.99.2.3.000
004

Receita Div Ativa Esgosto até 2008 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00

1.9.9.9.99.2.4.000
000

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 600.000,00 25.908,07 25.908,07 574.091,93 0,00

1.9.9.9.99.2.4.000
001

Rec. Ots. Multas e Juros Div Ativ Água até 2008 50.000,00 23.626,76 23.626,76 26.373,24 0,00
1.9.9.9.99.2.4.000
002

Rec. Ots. Multas e Juros Div Ativ Estoto até 2008 50.000,00 1.536,30 1.536,30 48.463,70 0,00
1.9.9.9.99.2.4.000
003

Rec. Ots. Multas e Juros Div Ativ Água após 2009 300.000,00 470,11 470,11 299.529,89 0,00
1.9.9.9.99.2.4.000
004

Rec. Ots. Multas e Juros Div Ativ Esgoto após 2009 200.000,00 274,90 274,90 199.725,10 0,00

1.9.9.9.99.3.0.000
000

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA
RFB - FINANCEIRAS 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00

1.9.9.9.99.3.1.000
000

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras -
Principal 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00
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7.0.0.0.00.0.0.000
000

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 11.270.000,00 1.108.504,84 1.108.504,84 10.161.495,16 0,00
7.2.0.0.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 6.250.000,00 559.646,26 559.646,26 5.690.353,74 0,00
7.2.1.0.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA OFSS 6.250.000,00 559.646,26 559.646,26 5.690.353,74 0,00

7.2.1.5.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÕES PARA REGIMES PRÃ³PRIOS DE PREVIDÃªNCIA E
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL - INTRA OFSS 0,00 559.646,26 559.646,26 0,00 559.646,26

7.2.1.5.02.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - INTRA OFSS 0,00 413.650,68 413.650,68 0,00 413.650,68
7.2.1.5.02.1.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS 0,00 413.650,68 413.650,68 0,00 413.650,68
7.2.1.5.02.1.1.000
000

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - Intra OFSS 0,00 413.650,68 413.650,68 0,00 413.650,68
7.2.1.5.51.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - PARCELAMENTOS - INTRA OFSS 0,00 145.995,58 145.995,58 0,00 145.995,58

7.2.1.5.51.1.0.000
000

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
PARCELAMENTOS - INTRA OFSS 0,00 145.995,58 145.995,58 0,00 145.995,58

7.2.1.5.51.1.1.000
000

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal - Intra
OFSS 0,00 115.813,79 115.813,79 0,00 115.813,79

7.2.1.5.51.1.2.000
000

Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Multas e Juros -
Intra OFSS 0,00 30.181,79 30.181,79 0,00 30.181,79

7.2.1.8.00.0.0.000
000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÃFICAS DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - INTRA OFSS 6.250.000,00 0,00 0,00 6.250.000,00 0,00

7.2.1.8.03.0.0.000
000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECÃFICA DE ESTADOS, DF,
MUNICÍPIOS - INTRA OFSS 5.050.000,00 0,00 0,00 5.050.000,00 0,00

7.2.1.8.03.1.0.000
000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS 5.050.000,00 0,00 0,00 5.050.000,00 0,00
7.2.1.8.03.1.0.000
000

CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS 5.050.000,00 0,00 0,00 5.050.000,00 0,00
7.2.1.8.03.1.0.000
001

Contribuição Patronal do Servidor Ativo - Prefeitura 4.600.000,00 0,00 0,00 4.600.000,00 0,00
7.2.1.8.03.1.0.000
002

Contribuição Patronal do Servidor Ativo - CÃ¢mara 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00
7.2.1.8.03.1.0.000
003

Contribuição Patronal do Servidor Ativo - SAAE 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00

7.2.1.8.04.0.0.000
000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ESPECÃFICA DE ESTADOS,
DF, MUNICÍPIOS - INTRA OFSS 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00

7.2.1.8.04.1.0.000
000

CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -
INTRA OFSS 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00

7.2.1.8.04.1.1.000
000

CPSSS PATRONAL - CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00

7.2.1.8.04.1.1.000
001

Parcelamentos de Débitos Previdenciários 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00

7.2.1.8.04.1.2.000
000

CPSSS PATRONAL - CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS -
SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS - INTRA OFSS 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00
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7.2.1.8.04.1.2.000
001

Parcelamento de Débitos Previdenciários - Multas e Juros - Intra OFSS 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00
7.9.0.0.00.0.0.000
000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 5.020.000,00 548.858,58 548.858,58 4.471.141,42 0,00
7.9.9.0.00.0.0.000
000

DEMAIS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 5.020.000,00 548.858,58 548.858,58 4.471.141,42 0,00
7.9.9.0.00.0.0.000
000

DEMAIS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 5.020.000,00 0,00 0,00 5.020.000,00 0,00

7.9.9.0.01.0.0.000
000

APORTES PERIÃ³DICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÃ©FICIT ATUARIAL
DO RPPS - INTRA OFSS 5.020.000,00 0,00 0,00 5.020.000,00 0,00

7.9.9.0.01.1.0.000
000

APORTES PERIÃ³DICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÃ©FICIT ATUARIAL
DO RPPS - INTRA OFSS 5.020.000,00 0,00 0,00 5.020.000,00 0,00

7.9.9.0.01.1.0.000
000

APORTES PERIÃ³DICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÃ©FICIT ATUARIAL
DO RPPS - INTRA OFSS 5.020.000,00 0,00 0,00 5.020.000,00 0,00

7.9.9.0.01.1.0.000
001

Contribuição Prev.p/Amortização Déficit Atuarial-Prefeitura 4.600.000,00 0,00 0,00 4.600.000,00 0,00
7.9.9.0.01.1.0.000
002

Contribuição Prev.p/Amortização Déficit Atuarial-Camara 170.000,00 0,00 0,00 170.000,00 0,00
7.9.9.0.01.1.0.000
003

Contribuição Prev.p/Amortização Déficit Atuarial-SAAE 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00
7.9.9.9.00.0.0.000
000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 0,00 548.858,58 548.858,58 0,00 548.858,58

7.9.9.9.01.0.0.000
000

APORTES PERIÃ³DICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÃ©FICIT ATUARIAL
DO REGIMES PRÃ³PRIOS DE PREVIDÃªNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL - INTRA OFSS

0,00 548.858,58 548.858,58 0,00 548.858,58

7.9.9.9.01.0.0.000
000

APORTES PERIÃ³DICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÃ©FICIT ATUARIAL
DO REGIMES PRÃ³PRIOS DE PREVIDÃªNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL - INTRA OFSS

0,00 548.858,58 548.858,58 0,00 548.858,58

7.9.9.9.01.0.1.000
000

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios
de Previdência e Sistema de Proteção Social - Principal - Intra OFSS 0,00 548.858,58 548.858,58 0,00 548.858,58

9.0.0.0.00.0.0.000
000

DEDUÇÕES DE RECEITAS 13.213.800,00 -1.904.582,19 -1.904.582,19 15.118.382,19 0,00
9.5.0.0.00.0.0.000
000

FUNDEB 13.213.800,00 -1.904.582,19 -1.904.582,19 15.118.382,19 0,00
9.5.1.0.00.0.0.000
000

RECEITAS CORRENTES 13.213.800,00 -1.904.582,19 -1.904.582,19 15.118.382,19 0,00
9.5.1.7.00.0.0.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB 13.213.800,00 -1.904.582,19 -1.904.582,19 15.118.382,19 0,00
9.5.1.7.11.0.0.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB FPM 6.215.800,00 -643.310,10 -643.310,10 6.859.110,10 0,00
9.5.1.7.11.5.0.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB FPM 6.215.800,00 -643.310,10 -643.310,10 6.859.110,10 0,00
9.5.1.7.11.5.1.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB FPM 6.200.000,00 -642.706,28 -642.706,28 6.842.706,28 0,00
9.5.1.7.11.5.1.110
000

Dedução Fundeb FPM 6.200.000,00 -642.706,28 -642.706,28 6.842.706,28 0,00
9.5.1.7.11.5.2.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB ITR 15.800,00 -603,82 -603,82 16.403,82 0,00
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9.5.1.7.11.5.2.010
000

Dedução Fundeb ITR 15.800,00 -603,82 -603,82 16.403,82 0,00
9.5.1.7.21.0.0.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB ICMS 6.998.000,00 -1.261.272,09 -1.261.272,09 8.259.272,09 0,00
9.5.1.7.21.5.0.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB ICMS 6.998.000,00 -1.261.272,09 -1.261.272,09 8.259.272,09 0,00
9.5.1.7.21.5.0.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB ICMS 5.600.000,00 -511.385,68 -511.385,68 6.111.385,68 0,00
9.5.1.7.21.5.0.010
000

Dedução Fundeb ICMS 5.600.000,00 -511.385,68 -511.385,68 6.111.385,68 0,00
9.5.1.7.21.5.1.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB IPVA 1.365.000,00 -745.344,41 -745.344,41 2.110.344,41 0,00
9.5.1.7.21.5.1.010
000

Dedução Fundeb IPVA 1.365.000,00 -745.344,41 -745.344,41 2.110.344,41 0,00
9.5.1.7.21.5.2.000
000

DEDUÇÃO FUNDEB IPI 33.000,00 -4.542,00 -4.542,00 37.542,00 0,00
9.5.1.7.21.5.2.010
000

Dedução Fundeb IPI 33.000,00 -4.542,00 -4.542,00 37.542,00 0,00

177.607.600,00 14.560.914,21 14.560.914,21 163.046.685,79 0,00TOTAL GERAL DA RECEITA ORÇADA:
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